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TAXA DE ELETRICIDADE - ENERGIA ELÉTRICA 

- A taxa de eletricid.ade, C'1'iada pela Lei n? 999, de 1954-, 
do Estado de <J,oiás, não incute sobre a energia elétrica, 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerentes: Associação Comercial do Estado de Goiás e outros 
Recurso de Mandado de Segurança n.· 3.6j2 ~ Relator: Sr. 1'vlinistro 

HAHNEMANN GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos n.· 3.632, nega-se 
provimento ao recurso da Associação Co
merCiai do estado de GOIás e outros, con
torme as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 
1950. ~ Urozlmbo il/onato, l'residente. 
HaflTzem;:.nn VUlmaraes, l<.elator. 

RELATÓRIO 

o Sr. A'linistro Hahnemann Guima
rães ~ t'edla-se que íôsse mandado a 
autoridades estaduais absterem·se de cotTar 
a taxa ae eletncidade, cnada pela lei n.' 
~99, de l~:)"i, que contraria a Constituiçào, 
art. S.V, X V, L, e a lei tederal n.' L.-'Uó. 
de 1Y:>-í. 

o Tribunal de Justiça negou, por 
maiorIa de votos, o manoado, porque a 
taxa se destina ao provimento de um ser
ViÇO espeCial do estado e de convenien
cid geral (tIs. 51). 

Foi interposto recurso (fls. 91), con
trariado a tis. 125. 

O Sr. Procurador Geral da Repu
blica op.nou pelo não provimento do re
curso (ris. 136). 

VOTO 

o Sr. Ministro Hahnemann Guimarães 

Dispõe a lei n.· 999, de 28 de novem
bro de 1951, art. 3.· (fls. 20: "Fica cria-

da a taxa de eletricidade de 12% sobre 
o valor de todas as transações comerciais 
em geral e atos translativos da proprie
dade realizados ou ocorridos no estado 
e destina-se a atender as despesas com 
a execução do programa de amparo, desen
volvimento e raclO:1ahzação oa produção 
de energia elétrica no território \joiano", 

Êste tributo não incide sôbre a energia 
elétrica, como o Impôsto de que trata a 
lei n.· 2.30/), de 31 de agosto de 1951. 
arts. 3.· e 1.'. 

Nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram pro1'imento por deci
são unânime. 

Ausentes, justificadamente, os Exmo~_ 
Srs. Ministro:! Mata Filho e Afrânio Cos
ta (substituto do Exmo. Sr. Ministro Ro
cha Lagôa, que se acha em exerci cio no 
Tribunal Superior Eleitoral). 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. N1inistros Hehnemallil Gui
marães (Relator), Henrique D'Àvila (subs
tituto do Exmo. Sr. Ministro Nelson Hun
gria, que se acha em exercicio no Tribu
nal Superior Eleitoral), Villas Bôas, Ary 
Franco, Luiz Gallotti, Riteiro da Costa, 
Lafayette de Andrada e Barros Barreto. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orozimbo Nonato. ~ Hugo !.1ósca. Vice
Diretor interino_ 




